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CÂMARA DE VEREADORES DE 
BENTO GOIÇALVES 
600 
PROTOCOLO _.... 	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

	 CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES Nem" PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

Senhores Vereadores: 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO 
GONÇALVES encaminha à apreciação e deliberação do Plenário desta Casa, o 
presente Projeto de Lei que visa "ADITAR O ANEXO 1 DA LEI MUNICIPAL N° 2.313, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 1993, QUE "APROVA O CALENDÁRIO DE EVENTOS DO 
MUNICÍPIO". 

A proposta visa incluir o evento AURORA BOREAL no calendário 
oficial do município, tendo em vista que o mesmo tornou-se um grande acontecimento 
anual, atraindo cada vez mais participantes. Ressalta-se que a edição de 2010 contou 
com um público de 2.688 pessoas e mais de 1.200 pessoas de outras localidades. 

Realizado em Bento Gonçalves desde 2007, o AURORA BOREAL 
tem sido um grande sucesso a cada edição, consolidando-se como um dos grandes 
eventos da serra gaúcha, que além de promover nosso município e o espumante aqui 
produzido, movimenta diversos setores, especialmente de serviços, hoteleiro e 
gastronômico. 

Trata-se, portanto, de um evento significativo para o município, que 
pela sua representação turística e econômica é de suma importância que seja incluído 
dentre os eventos oficiais do Município. 

Em anexo, segue um histórico com dados gerais de cada edição do 
evento. 

Nestes termos. 
P. Deferimento. 

Sala das Sessões, aos oito dias do mês de novembro de dois 
mil e dez. 

2° S cretá io  

Verea. ...A  VA Ft Cl si RUBBO 
e '.' - 

arrialli e    

"irtk 

Vereador GILMÁR PESSUTTO 
1° Secretário 
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ESTADO DO RIO GRAN 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

PROJETO DE LEI N°81, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2010. 

ADITA O ANEXO I DA LEI MUNICIPAL N° 2.313, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 1993; QUE "APROVA O 
CALENDÁRIO DE EVENTOS DO MUNICÍPIO". 

Art. 1° - O Anexo I da Lei Municipal n° 2.313, de 29 de dezembro de 
1993 que "Aprova o Calendário de Eventos do Município" é aditado nos seguintes 
termos: 

"CALENDÁRIO DE EVENTOS DO MUNICÍPIO" 

Outubro 

AURORA BOREAL 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos 
oito dias do mês de novembro de dois mil e dez. 

ROBERTO LUNELLI 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

4144cied PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

PARECER n° 439/2010 

Processo n° 600/2010 

O Senhor Presidente encaminha para exame e parecer desta Assessoria Jurídica, o 
Projeto de Lei n° 081/2010, de iniciativa do Poder Legislativo Municipal, de autoria da Mesa Diretora 
desta Casa Legislativa, que ADITA O ANEXO I DA LEI MUNICIPAL N° 2.313, DE 29 DE 
DEZEMBRO DE 1993, QUE "APROVA O CALENDÁRIO DE EVENTOS DO MUNICÍPIO". 

O presente Projeto de Lei visa aditar o Anexo I da Lei Municipal n° 2.313, de 29 
de Dezembro de 1993, que "Aprova o Calendário de Eventos do Município e dá outras providências", 
prevendo a inclusão no mesmo, do evento "AURORA BOREAL",  tendo em vista que o mesmo tornou-se 
um grande acontecimento anual, atraindo cada vez mais participantes. 

Realizado em Bento Gonçalves desde o ano de 2007, o "AURORA BOREAL", tem 
sido um grande sucesso a cada edição, consolidando-se como um dos grandes eventos da Serra Gaúcha, 
que além de promover o nosso Município e o "Espumante" aqui produzido, movimenta diversos setores, 
especialmente de serviços, tais como o hoteleiro e o gastronômico. 

Portanto, por trata-se de um evento significativo para o Município, que pela sua 
representação turística e econômica é de suma importância que seja incluído nos eventos oficiais, a 
saber: 

"CALENDÁRIO DE EVENTOS DO MUNICÍPIO": 

Outubro: 

AURORA BOREAL 

Presente, também, a condição legal de iniciativa para a propositura do referido 
Projeto de Lei. 

Desta feita, considerando os aspectos acima, esta Assessoria entende que, do 
ponto de vista jurídico, o presente Projeto de Lei que Adita o Anexo I da Lei Municipal n° 2.313, de 29 
de dezembro de 1993, que "Aprova o Calendário de Eventos do Município", inserindo as festividades do 
evento "AURORA BOREAL" , apresenta condições regulares de tramitação e votação. 

s.m.j., é o parecer. 

PALÁCIO 11 DE OUTUBRO, aos onze dias do mês de novembro do ano de dois 
mil e dez. 

Jaime Zandonai  OABIRS 38.659 

OAB/RS 6.045 



Membro 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

AUTOR: MESA DIRETORA 

ASSUNTO: ADITA O ANEXO I DA LEI MUNICIPAL N° 2.313, DE 29 DE DEZEMBRO 
DE 1993, QUE APROVA O CALENDÁRIO DE EVENTOS DO MINICÍPIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

PARECER: TURISMO E DESPORTO 

Os Vereadores abaixo firmados, integrantes da Comissão Técnica 
Permanente de Turismo e Desporto, após examinarem a Lei Municipal n° 2.313 de 29 de dezembro 
de 1993, que adita " O ANEXO I DA LEI MUNICIPAL N° 2.313 DE 29 DE DEZEMBRO DE 
1993, QUE APROVA O CALENDÁRIO DE EVENTOS DO MUNICÍPIO" para incluir no 
calendário de eventos do município no mês de OUTUBRO o "AURORA BOREAL" 

O presente projeto de lei ora analisado tem condições de prosperar 
pois atende à Técnica Legislativa e às normas Constitucionais. 

A comissão não vê nenhum impedimento para a tramitação, 
apreciação e aprovação da matéria, entende que a matéria deva ser submetido à decisão soberana do 
plenário desta casa legislativa. 

É o parecer 

Sala de Sessões, aos dezeseis de novembro de dois e dez. 

Veread MARCOS BARBOSA 
Presidente 

Vere ora 	IL N O L I 
Vice-Presidente 

Vereador 	i-I1(AINEL I 
embro efetivo 

ESSO N° 600/2010 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

. inees, PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

PROCESSO:  600 /2010 	 AUTOR:  MESA DIRETORA 

ASSUNTO:  ADITA O ANEXO I DA LEI MUNICIPAL N° 2313, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
1993, QUE "APROVA O CALENDÁRIO DE EVENTOS DO MUNICÍPIO" 

COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

A Comissão Técnica Permanente de Constituição e Justiça da Câmara 
Municipal de Vereadores, composta pelos Senhores Vereadores abaixo firmados, após proceder 
análise ao Processo n° 600 /2010, que " Adita o Anexo I da Lei Municipal n° 2313, de 29 de 
dezembro de 1993, que " Aprova o Calendário de Eventos do Município e dá outras 
providências," exara o seguinte parecer: 

O Projeto a ser apreciado de autoria da Mesa Diretora, visa acrescer ao 
Calendário de Eventos do Município o evento AURORA BOREAL, que ocorre anualmente desde 
2007 no mês de outubro. 

A propositura apresenta-se com a condição legal de iniciativa e atende a 
Técnica Legislativa. Conforme justificativa apresentada trata-se de um evento de grande 
significação para o Município, tendo em vista que movimenta os setores turístico e econômico de 
Bento Gonçalves. 

Isto posto, a Comissão entende que a matéria tem condições de prosperar, 
ser apreciada e deliberada pelo Soberano Plenário, visto que o objeto da proposta trata assunto de 
extrema importância social. 

É o parecer. 

Sala das Sessões, aos nove dias do mês de novednbro de dois mil e dez. 

Vereador VAR LEOPOLDO CASTAGNEFTI 
Presidente e c,,„ 	„. ....,.... 

Vereadora ARLEN LUCILE PELICIOLI 	Vereador 
Vice — Presidente 

kANTOS 
Membro efetivo. 



Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

LEI MUNICIPAL N°. 5.151, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2010. 

ADITA O ANEXO I DA LEI 
MUNICIPAL N°. 2.313, DE 29 DE 
DEZEMBRO DE 1993, QUE 
"APROVA O CALENDÁRIO DE 
EVENTOS DO MUNICÍPIO". 

Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei 

Art. 1° O Anexo I da Lei Municipal n°. 2.313, de 29 de 
dezembro de 1993, que "Aprova o Calendário de Eventos do Município" é aditado 
nos seguintes termos: 

"CALENDÁRIO DE EVENTOS DO MUNICÍPIO 

Outubro 

AURORA BOREAL 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua 
,publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIF% DE BENTO 
GONÇALVES, aos sete dias do mês de dezembro de dois mil e deizi. 

ROBERTO dNELLI 
Prefeito N/ nicipal 

Registre-se e Publique-se 

Simone Azevedo Dias Flores 
Procuradora-Geral do Município 

Regmrado (a) às fls.  0-t/  
public.ndo (a) 

Em 	 / 	/2Ú%0 

&,/ 
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